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Sintoma (público)
Este documento visa instruir sobre se nos casos de pedidos de prorrogação do
prazo para conclusão da parte prática dos cursos para formação de instrutores
realizados à luz do regulamento revogado, a quem compete deliberar sobre a
prorrogação – CNJ ou NUPEMEC?

Problema (público)

Solução (público)
Conforme nova redação do § 2° do art. 56 do Regulamento, todas as regras da
etapa prática em andamento de qualquer curso são as mesmas estabelecidas no
novo Regulamento, mesmo que a etapa teórica tenha sido concluída antes de 29
de julho de 2020.

Nesse sentido, a deliberação sobre a prorrogação do prazo para conclusão da
etapa prática ficará a cargo do Nupemec.


